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ESTADO DOMAFANHÃO
MUNICÍPIO PE SÃO BERNARDO

PODER EXECUI]VO
GABINEIE DO PREFEITO NruNICIPAL

DECRETO I\{UNICIPAL N" 240, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

Regulamenta a Lei n' l1.l33, de l'de abril de 2021, que

dispõe sobre Licitações e Contratos AdminisÍruÍivos, no

lvlunicípio de São Bernardo, Estado do l'Íaranhão, e dá

otttr o.s pr ovid ênci as.

JOÃO IGOR VIEIRA CARVALIIO, Prefeito do iVunicípio de São Bernarcio, trstado

do IVlaranhào, no uso de suas atribuições constitucionais e ns ftrnna prevista no art. 70. VÍ, da Lei

Orgânica Municipal e;

DECRETA:

CAPÍTIJI (i I

DISPOSIÇÓES GETIAIS

Art. l" Este Decretrl regulamunta a l-i.'i no 14.133, de lo de abril de 2021, que dispõe sobre

l,icitaÇões e Contratos Adrninistrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de São

Bemardo - NIA.

Art. 2' O disposto neste Det:ruru abrange todos os órgãos da administração direl.a do Poder

Executivo rnunicipal <le São Bemarclo -- llA, autarquias, fundações. tundr-ls especiais ç: as demais

errtidades controladas direta ou indirelairtente pela Prefeitura.

parágrafo único. Nâo são abrangi,Í:rs Dit:r este f)ecreto as, licii:ções das empresas estatais

municipais e suas subsidiárias. rsrlliria.s pela I-ei n" 13.303, d': ji) cli irrnhc Ct: 2016.

Art. 3' Na aplicação ilcstc Dci:reto. serão '::,rservado:' ::; i:r'incíp;ils cil'. legi:!idade, da

impessgalidade, da rnoralitla«lc, rla pr,rblicidatle. ril, eficiênciii :r .rlteresse priblii:'i" dlr l-'robidade

administrativa. ,Ca igualtlade, do planejamento. trattsl:ttrr- a ,': eficá'::iir., ti; seuíergação de

funções, da rnotivação, da vinculaçiÍo ui ceiital,

razoabilidide, da competitividade, da propolci

desenvolvintento nacional susteirtá",'el, assim ci

, iulga:

iidat,
?; ',/o, da :;gutlrça jurídica, da

l, ,ade, ill *cottornicidade e do
.rr ;lo f)ecleio-l ,r.ri no 4.657, de 4

de setembro de 1942 (Lei cie Introtiuçáo às LlÔri , do |) 'ito :ileiro)
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CAPÍl"ttfO lf :rlr;i . ,'i: ,i i , .:i r'

l ( {'t , 'r!'igl {! i;i l':.ti r,;:r{; ' :l': -
DO S AGE Nr E S QUE AT' UAM Nq,tr#.OCp,SclOc &§ i9 ONT,RATAÇ A o

Inli.. :,.f, ;i,_.
I .. i', ,1llâl: ;-tiru Et"i;.'-

Art. 4" Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Cornissão de Contratação, incumbe a

condução tla lase extema do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das

propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de

documentos, cabendo-lhes ainda:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e Cecidir as inipugnações e os pedidos.de esclarecimentos ao edital e aos

anexos, além Ce poder requisitar subsídir:n fornrais aos rcsponsáveis pela elaboração desses

documenlos;

llt - veritictr a conformidade da proposia em relaçfo aos reqtrisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessào publiua e u tlivio rle lanccs,'q,ian.lo {l-'r o caso:

V - verificar e julgar as condiÇões cle habilitaçao; 
' ' : '

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a sutrslância das propostas, dos doct.ttlentos de

habilitação e sua validade jurídica; ,: I

VII - receber, examinar e decitlir os recursos e encaminhá-los àautoridade competente quando

mantiver sua decisão;

Vlll - indicar o vencedor do certame;

lX - adjudicar o objeto. quando não houver reculso;

X - conduzir os trabalhos,da equipe de apoio; e

Xl - encaminhar o progesso <levidamente instruído à autoridade competente e propor a sua

homologação.

§ 1" 4 Comissã,o de Contr4tação conduziráo DiálqgoC)i-'rnpetilivo, cabendo-lhe, no que couber,

as atribuições listadas acimã, sem prejuízo <le r;';rit'as tareth= inertctes a essa modalidacle'

§ 2" Caberá ag Agente.rte Contratação ori à Conrissão de { rrnil'atação, alérn dos procedimentos

auxiliares u qu. ,* ref'ere a Lei no 14.13:1, rJe 1" ';,: abril dr 2i.;ll.\. a instrução dos processos de

contratação direta nos termos do âr;; 72 da'r'itad;,r i'r:i:' ' ' i.

,auúfttl

.i,

1i l:
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§ 3ô O Agente de Contrátàção, assim como os meúbros da'Comi'ssão de Contratação. poderão ser

servidores eÍ'etivos ou emprêgados públir:os do3itiuadros'pêrmanéhtes do:Município; ou cedidos

de outros órgãos ou entidades para atuar na.frefg,ilUra ,t.

§ 4' O Agente de Contratação e a Comisdão'de Cdntrataçãb'contarão, seúpre'(ue considerarem

necessário, com o suporte dos órgàos de'dàtessblámento jurídico e de controle interno para o

desempenho das funções listadas acima.

§ 5'O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio permanente de

Equipe de Apoio formada por, no minimo, 3 (três) membros, dentre servidores efetivos ou

ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades. §

6o Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela condução do

certame será designado Pregoeiro

Art. 5o Na designação de agente púbiico para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que

ÍraÍaa Lei n' 14.133, de lo de abril de20'21, a autoridade municipal observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua fomração acadêmica ou técnica. ou seu

conhecimento em relação ao objeto contratado;

ll - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação

simultânea naqueli» mais suscetíl'eis a riscos dtrante o processcr de contratação; e

III - previamente à designação. verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com

outros serviços, além do quàntitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a utna

adeq uada fi scalização contratual.

CAPÍTULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANIJAL

Art. 6o O Município porlerá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar

as contratações dos órgãos e entidades sob sua com,tetência, garantir o alinhamento com o seu

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das res;-rec'tivas leis orçamentárias.

parágrafi: único. Na elaboraçào do Plaío de tiontrataç,ir.::. Altual do Municipio. observar-se-á

como parâmetro normativo. no que couber, o ilisposto nii Instrução Normativa no l' de l0 de

janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério dr [,cottrrrnia.
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DO ES'TUDO TECNICO PRELIMINAR

Art.7" Enr ârnbito municipal, a crbngaçâo dê':elaborai Ustudo Técnico Preliminar aplica-se à

aquisiçào de berrs e à contrataçào de serviços e obras, inclrrsi.,'e locação e contratações de soluções

ile Tecnologia da lnformação e Conrunicação - TIC, tessalvado o disposto no at1. 8o.

Art. 8" Em âmbito municipai, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos

seguintes casos:

I - contrataçâo de obras, r,erviços, cornprm e locaçõg;, cuios valores se enquadrem nos limites dos

incisos le ll do art.15 tla Lei n'l4.l3.l..le lode.abrilde202l, independentementedaformade

conlrataçào;

ll - tlispensas de licitaçãn prevista-s nos incisos \,'Í1, Vlll, do art. 75, da l-ei no 14.133, de l'de
abril de 102 l:

lll - crrntratação de remanescenrc lros telrnos dos §§ 2'a -'l'cio art. 90 da Lei no 14.133, de l" de

abril de 2021:

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por.mcic, de Tctmo Aditivo ou Apostilarnento.

inclusive acréscimos quantitativos c prorrogações'ccntratuais relativas a -.erviços contínuos.

;

CAPÍTULO V

DO CAT'ÁI ,O(;O tl - C't'RÔ NICO I)E P À D R(, i'r {ZA(,1ÁO I}í11 C OMPIIAS

Art. 9,, (l Niunicipio eluborará !utalo1,;y eleur.lnico dr., iradrt:t,ir.,4ác de conrpras. seniiços e obras,

o qual po,Jel.áser r.rtilizailo crn licitaçÕcs cujr: r:ritáir,'de juiiietncrrto seja o de menor preço ou o

de miiior descouto e corrlet'á torJtr a d<-'cumentação ç ss proceiii;rlei)ios próprios da fase intema de

licit+õei,'âssim conio as espcr:ilic'açôçs ilcls i'r.':ipe{;I.\/üs obicrr's

parágrali.núnico. Errquanto 1ão l-or eiahoradc , g;.i'rirgo ei"l'.rni,:o a qr.lç se reÍ'ete o caput. será

adotatlo.ilr'ten-no:ir1oatt. l1), Ií. el.r[,:itio l;: . i3.'l' io.le ';'"1 
"'?"071"+sCerálog':rsCATMAT

e C'A1§ER, do Sisterna'iritegi'ario:cil ,,\dmir"r,lri,,..',, de S'::.iç' Gerais - "iiÀSG. do Covemo

FederâI. iru o que vier a substitrrí-lolr
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ait.'to. os itens de con.,*,, aclquirirlos purâtirpiii'os demanclas do Município cleverão ser de

qiralldr6§ cqnignr, n{o-supeíior à npçe,susáriarÍ.8ral§trmprir.arrfirla]idades às guais se clestinam,

vedada a arlgiúçãp,d.s.at.tlgos de luxo.:, 1. Ii tle ] ;r'tr,; ür ,- i 1 ri .',ii;, :iri, \ '], 
"

i"rii,' rçãtr .'it' i ''\ i-1: 
"l ' I

§ l" Nir rspecificação de iteni cle consumo, a Adrhinistraçào'nuscará a escolha do produto que.

atenclendo cle Íbmrl satisfatória à denranda a qr.le se propÕe, apresente o melhor preço.

§ 2'Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os ispectos de qualidade e preço.

superior ao necessárir) pâra a execuçâo do objeto e satisfação clas necessidades da Administração

municipal.

CAPíTLII.O VI

DA PESQTTISA DE PREÇOS

Art. 12. Adotar-se-á; para a ohrenl:ão do preço estinrado, cálculo que incida sobre um conjunto

cJe três' ou àrais preços, t'riundos de' urn orr mais dos parâmetros de que trata o § I' do art. 23 da

L.ei no 14.I33, cle 1'd'e abril'dc 2(,.'l,'iiesconsideradcs t's vl.l,rres inexequíveis. inconsistentes e

os excessivaniente elevatitis,

§ l:Aprartirdospreçosobticlcsapanirdospaiárneiroseieqrtr:iratao§ lo,drr art.'23 daLei no

l'4.133. de 1" Ce abnl de 2021 , c' i,alor estimado poderá str, a c;iicrio da ACnrinistração, a rnédia.

a meditrna (',u o_ rnenor dos r.alores obtidos na pesquisa de pt'etli;s, podendo ainda ser utilizados

outros criterios ol rnelodos, clesclg que tlevidarnente justificados ncrs autos pelo gestor responsável

e aprovados pcla autoridade conlpetente.

§ 2" Os preços coletados devem ser analisados iic forrna crítica- em especial, quando houver

grande variação entre os valores apresentrdos.

§ 3o A desconsideração dos valores inexequíveis, inr:onsisl'-lies: cu excessivamente elevados, será

acomparrhada da devida motivaçãc.

§ 4'Excepcionalmente, será adrnilida ,r ileteir:iinaçâc' r-ie r',r'co i:stimztclo com base etn menos de

três preços, desde que devidanrentc ju:iiifica<i'' Ilos atil:t:i,.

:ittir,:1,) de serviços com dedicação de

':ati'r*" no que couber, o disposto na
Art. '13; Na.pesquisa de oreço rciativa ,. cr" 'r:açõc': ,ie l'

tnão <Ie clbra exclusiva, tibs:tvar-se-á i".ll( ; ,' [J116".i r;- '11'

V,

, , 1. : i.-.

Art. tl.Noprocedimentodcpesquisadepreçosrealizatloemánrbitonrunicipal.osparâmetros
pre,vistos no § lo do ari. 2-"i da L,ci n" 14.133; cle lo de ahril de 2021. são autoaplicáveis. no que

t:oubgr.
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Instrução Norm.ativa no 5, de 26 de maio de 2017,,,{a SEcretaria de Çestaq do Ministério da

Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referêtrcia de olpas e serviçps de engenharia a serem

realizadas em âmbito nrunicipai" qryrl,qp lgrtrrt*, d,e recursos próprios, observar-se-á como

parânretro normativo, no que cr)uber, o disposto no Decreto F'ederal n" 7.983, de 8 de abril de

2013, e na Fortaria Interministerial l-l^395r deS de junhorde 20ã). ',. , :: '

''{)fl l' li4' 1"' 1 :':t r' ''lr '"1'

C/TPÍTUI,O VII

DO PRO(IIIAMA DE INTEGRIDADI]

Art. 15. Nas contratações de obras, serviços e lomecimentos de grande vulto, o edital deverá

prever a obrigatoriedadc de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no

prazo de 6 (seis) meses, contado tla celebração do contrato. adotando-se como parâmetro

normativo parua elaboração do programa e sua implementação. no que couber. o disposto no

Capítulo IV do Decreto F'ederal no 8.420, de l8 de março cte 2015.

Parágrafo único. Decorrido o orazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da

implantação de programa de integridade. o contrato será rescindido pela Administração. sem

p§uízo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação

contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAPÍTTTI,,O VIII

DAS POLÍTICAS PUBLI(:AS APT,ICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 16. lrla^s licitacôes para obras. serviços de engenharia ou para a contratação de serviços

terceirizados em regime cle clerlicaç:ào exclusiva dc ntão de obra, o edital podera. a critério da

autoriclade que o expedir, exigir que até 5o/o da mão de obra responsável pela execução do objeto

cla contratação seja constituído por urulheres vítimas dc violência doméstica ou oriundos ou

egressos do sistema prisional, pernritida a exigência cuntulativa no mesmo instrumento

convocalório.

Art. 17. Nas licitações tnunicipais. não se preverá a rnargem de prefer'ência reÍêr'ida no a11. 26 da

Lei n' 14.133, de lo de abril de 2021.

.L

,i" I tr','

r. '' .!i-'
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Art. 18. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão. serão 
.observados 

os seguintes

procedirnentos operaciot rais:

| - realização de avaliação previa dos bens a serem leiloaitos, qrte deverá ser feita com base nos

seus preços de rnercado, a partir da qrral serão flxados os valores mínimos para arrematação.

II -- tlesignaçào de um Àgente Je Ccntratação para atuar cotllo leiloeiro, o qual contará com o

auxílio de Equipe cie Apoio ,lonlbnne di.sposto no § 5'' do art. 4o deste regulamento, ou,

alternativarnente, contrataçâc cie rrt'n ioiloeiiO oficiâl para conduzir rr ceftame.

lll - elaboraçã«-r do edital ile irhcrtLrra da iicitaçào contendo informações sobre descrição dos bens,

seus valores mínimos, L:cal ,: p.r3zo para visitaçfui, fortna e prÍLzo para pagamento dos bens

arrer n atados, cilnil ição 
i-1 

i I 3 partiú i l.,ação, lde'ntre o utÍo:i.

IV - realização da sessào púhli;s ctn que serão recebidos oi lances e. ao final. declarados os

vencedores dos lotes licitaCos.

§ I'O edital rlio d(lverá exisir a coniprovação de requisitr;s de ltabilitação por parte dos licitantes.

§ 2" A sessáo pÍrtrtica poderá ser realiz,ada eletronicamente, por rneio de plataÍbrnra que assegure

a integridade dos daclos c inforrnaçtle:, c a conf iabilida,le dos atos nela praticados.

CAPÍ'TUI.,O X

D() CIClt,O DI-.DA DO (lBJiil'O L;.1Ü'.4DO

Art. 19. Des«le Que obletivamentc Íncnsirráveis, fertlres i,irtcriiritios ;.lo ciclo de virla do objeto

licitado, .poderão ser con:;icleraiir'ls para u'definiçÊ: ;1o i l"nor 'lispc:rdio 
para a Adrninistração

Pública Mr"rnicipal. '

§ l"Arno«lelag,emdecontrataçâo.,lais'i,''';aj.osa[]::.::r-,arli.,lr",tini.'::.lçili'rPública,consideradotodo

o ciclo <le vida,Jo otrie'iri, clevc s.]r ron.:r:ii:rada vi,t',{;i11:1. '-;tse d:, 'r!anç-ianrento da contratação, a

partir da elebomçãO'do:L-istudo':[d.ut,ico i:'l':'limina, i Jo t'r:i'tno r' ' 'ie ierência.

§ 2" Na cstimativa cle despe:las 1'' 'nl" r"r)llção' "i'ili 
:;;;t6' r('i "''iiçiÍ()' depreci:'tção e impacto

anrbientiú, poderão ser". ritilizado r r:nir,,:!,ltros i1',,s1.','';. taii ',' rrrlil históricos de contratos
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' !j : ::'" ": t''' ' "anteriores, seri'es cstatísticas disponí".'i,,,tirifonnuç'à., .nurrontes de publicaçôes especializadas.

métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualntente previstos em legislação" trabalhos

técnicos e aca.Jêrrticos,'dentre outros. r'âil; .trrit i;.,., '.ir . ": i ',ii.

!it}§ ,t:...i.. ,- ir r' |i i::

í lt

": ,,, .;íiâPÍTULQ'XI'

DCI JUt (i4 TIENTIO POR'I'ú]CNIC,\ E PREÇO '

Art. 20. Para o julgamentrr pr,,i' récirica e pleçri, o dessrlipenllo pretérito na erecução de contratos

coln a Administração Púhlica devcrii ser copsil{brade na pontuação técnica. Parágrafo único. Em

âmbito municipal, consiclera-se autoalrlicávêl o di.spo:,to nos §§ 3o e .lo do art. 88 da t,ei n' l4.l 33.

de l'de abril de 2021, cabendo ao cdital tla licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação

técnica.

C]APÍTUI,O KTI

DA CONTRATÂíJÃO DE-SOFT.WARI DE IJSO DTSSEMINADO

Art.2l. O.prpcesso de gestâo esrratcsic,a das contratações cie software de uso disseminado no

N,tunicípio deve ter em contit i1:ipeúl/Js como adeptabiliciaCe, reputação, suporJe. confiança. a

usabili<Jacle e cgrrsiderai'aínt]a i, rt:i.rçrão,:usio-benefícic'. dtrrendo a contratação de licenças ser

alinhada" as reais 1sçe.,,i,Ji.ule. d,r lt,iirnic:ípio.cottt vista-c a cvitar gastos coffl produlos não

utilizatjr,s.

Parágraft-r único. E.rn 616i1i16 srirtrir ipai, a progia.maçãr) eslrat(.t;ica dL' col)traÍ"4ções de software de

uso clisseminado no Municípig cleve obserrsar, no qui. couber, o disposh no Capítulo ll da

lnstruçãcr N6rmativa no 0i, tle 0-l de abril de201L),da Sccrctaria cle Governo Digital do Ministério

cla.Lconorlriil- bern corritr,'1ror(lue couber-,4 redação:tfital da Portaria no,778, de 04 de abril de

2019. cla Secrc'taria'de ( rovemo i)igital do Ministerio da Econornia.

CAPÍTUL(i XIII

DOS CRTI'ERIO§ D[: I}ESEMT}/'\.-TE
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Art.22. Como criterio rle desenrpate previsto no art. ó0. lll. da Lei no 14.133, de lo de abril de

2021, paritefeito cle comprovação de desenvolvimen,o. pelo licitante, de ações de equidade entre

homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitação, desde

que comprovaclamente inrplementada^s, políiicas intàrnás tais como programas de liderança para

mulheres. projetos para dimi4uir a desigr,ra.!da{e. enlrq-[romens,e.mulheres e o preconceito dentro

«1as empresirs, inclusive açôes educativa-s, distribuição equânirne de gêneros por níveis

h ierárq uico-;" det',trc oill'r'as.

CAPiI'UI,O XN'

DÂ NkGO(lrAÇÃO DE I'REÇOS MÂtS VANTAJOSOS
,, ,..

,-' 
,

Art. 23. Na neqociação tle preços niair vantrijósos para a aJministração. o Agente de Contratação

ou a C,lnissâc. de Contralaçàc, podcrâ oierecêr contra.;it'oposta.
: .I"

CAPI'TI]I-O XV

DA HABILITAÇÀO

Art. 24. Para eÍ'eito de verificaçârt tlos.docunlentoi de habilitação, será permitida, desde que

prevista em editâI, a sua realizaçào por llroccsso cletrônico de comunicação a distância ainda que

se trate de licrração realizada presencialrnente nos termos do § 5" clo art. I 7 da t,ei n" 14. 133. de

lo de abril de'202.1, iusegurado aos clemaisllicitartte' tr direito de acesso aos dados constantes dos

sistemas. . :

parágrafo único. S,: rt c.:ru'io tllr rior:irmen1a.r,;ãc ccorrer a parrir dc si:tema inftlrmatizado prevendo

acesso por nreio dc cÍra-,.: tlc i{r:nliIicaçl:o e'íêirliâ do iltt,:ressatl.i, 1)rcsume-se a devida segurança

quanto à atiteittici.l;rQg q.a,it.,lt.l sdrldo desliece§sâÍtu o lrw,lo de documetltos assinados

digitalmente com pãdrã,r lÜP-fft rts: r.

Art. 25. Para ef-eitcl tie r c; itit.irràt-r J.l q(i.r!ili;Jça(, l.re li,;cr qtrÍiildo nào se h'atar de ctlntratação de

obra-s e sqviçgs cle engepfuriu tts ateptados .rlq capacitladi: tecnico-proÍissional e técnico-

operacio.nal poderão per sqilslifu1,.lgS poi c;g1ra prova dE quc -r.proÍ'issional ou a empresa possui

conhecrinento técnigo e crperiênci'r prática rxr execução rie scr,'içc. dt'caracterí:iticas semelhantes.

tais como. pgr,exernpl«r, terlro dc r:ontrato ou noias fiscai:i abrangendo a execttção cle objeto
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crlmpatívef 'com'o'licitaC«rr'désdê q$'e. em qtralquercáso, o Agente de Contratação ou a Comissão
clc Conraiaçào realize diligÉncia pqra ci:nÍinrlar rais ,nforr'naçóes.

Art. 26.iNào:setâu ailiriitidos atcstatlols:de rcsponsabilí,Ja,le técnica'de profissionais que,
comprova,Jafu*nte, tenhariirlà,io Dausa ii aplicaçrã"c)'daii sarrçôbs previstas nos incisos III e IV do
capul.itiart: :i56 dá Lei rr' l,1.lil. iic l"de ahril dc2ü21. enr;iecorrêrrcia de oÍientaçào proposta.
de' prescriçãcí 1êcniia ou de qualqler';rto nrtjfissional ile sua rcspcnsâbilidade.

CAPÍIIiLO "](VI

I'AIr:t'ICrr,rÇÃ O IIE EIIPFJ-SÂ§ ÍtSTRANCJEUr.AS

^lr

Art,27. Para efeito de participar,:àti de ernpr:esas est'angeirrl^s nas licitações municipais, observar-
se-á ccnio parâmetro normati'/o. to qu€, coutrçr,c íiriando prcvisto eni edital, o disposto na

lnstrução llormativa no 3, de 26 rJg iiirril de 20i8, ila;§ecrertaria de Gestão do Ministério da
F-,conomia.

" I. II()IiIS'IL,MÀ.DT] REGTS'TRO I)E PREÇOS

Ârt.2tl. [:m ànllLitir nrunicit'riri, ii pelrnitiila a:rdoi;ãi: rio sistçrna de registro tle preços para

contratAção de bens e serviços conir.rírs. inclusive c{e engcrilr;rra. sendo vedada :r adoção do

sistema de registro rle 1:l'eços par"ír coi:tratírção de obras dc engenharia, bem corno nas hipóteses

de di:;pensii e inexigibiliCitde rle licitaç.ão;'.:' 1'l . ': ' '' '

Art. 29. As licilaçõês,muhiiipais rd:ces§ada§rpolo.sisienra de registro de.preços poderão ser

adotadas nas nroclalida.des dr: licitação Pregão ou Copcrrrrc'lrria.

§ l' Ç,nr ântriro municip;rl, na licitaçâtl para registro dt: lrreços, nào será aclmitida a cotação de

quantitativo infeiior a:n .náximo: pr.rvir;to no'edital, itili pr,r-a,Je (lesclassifrcação.
i: : ' \: i I

§ 2" O edital deverá informar o quantitarivt',,nrínirno ir;:evi:,rr para caJn oontrato oriundo da ata de

registro,.de preç'::, çrttl vistas u rr:Jti:tir í) i).üu de:irr:cri:za do licirante na elaboração da sua

proposta. sem que is;o reprresente ü,J.i:j'r?gr.lrc a() Ítrrricceri,rr'direito 5i.lirietivo à contratação.

' ; t, l ,
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Art. 30. Nos casós de licitaçào para registro cle preç<.rs, o ór[ào ou enlidade promotora da licitação
deverá, na,fasç de planeiamenlo {a coptralação,, diyulgar aviso, de intenção de registro de preços
- IRP. concedendo o pr,aã) míninro cle & (oitCI),diq»: úteis, para que,outros órgãos ou entidades
registrem eventual interesse enr participar tlo processo licitatório.

:, . t ., 
I 

.i :,

§ l.'' O.procedimento previs(o no capr1.t;po{er.q ser disperrsildo nredianteju,stiÍlcativa.

motivadamentc; se aceitará ou rec.usãrá o pedido de participaçâo.

§ 3'Na hiptite.;e de inclu-.ã.o, na iicitiiçirrr, clos quarrtitativos rndicados pelos participantes na fase

da lRP, o edital dcverá':;r ajusrarlc dc acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art.3l. A ata de registro de preços terá pla;iót.dc valiilade ,le até 1 (um) ano, podendo ser

prorrogado pc.r igual pet iodu rles,.ic qur: corffirova<iá,ít vallajosidacle dos preços registrados.

Àrt. 32. A ata de registru tle picços nãcr será'ôbjeto de realr;ste. repactuação, revisão, ou supressão

ou acróscimo quantitativo ou quàlitirlivcl,;s<'lrl .prr".1uízi, da incidência desses institutos aos

conlrato:,Jela decorcrlle. no:, i,.rmos cla Lri no !4 l3-l rl,.' l'de abril de202l .

Art. 33, O registro do fornecedôr será canóçlado quâtido:

I - des'cumprii As Õôndições dá ata cle registro de prêÇos; -

Íl - nào retirar a nota de empenho oú instrumertto etluivalente llo prazo estabelecido pela

Adm in istraçãô. sem .iusti Í'icativa ace itivel ;

III - não aceitaÍ.redtzir o preço de contrato decoi'rente da ata. na hipótese deste se tornar superior

àquelcs praticados no mercatlo; ou

IV-sofi'crassa.nçõesprevistasno:,ini:isosllloulVdocaputdoaí. l56daLei n'14.133,de 1o

de abril ,Je 2021. Parágtul'o úrricr.. t-r (;aJr'.:àlauiento Ce registros nirs hipóteses previstas nos incisos

I, ll e iV dó caput será'f,-,rina!'iz:rrio prlt despacho turriianrciirado"

Art. S4. Otàafideianiêntô'iiri r*iistro ciÚ próços tainbérn podeiá ocorrer por fato superveniente,
,i ] .,,.. ,,:.. ]: :

tJecorrente óer.a.o forrii'ito:otr''lbrça n.,aii>r,'qre iir"l,iaiqué o cumprinrento dâ ata. devidamente

comprovados c.iustifltcados: *:.. .-

'.'. | 'i it ;
I - por-ra;âo de irúercs§e gr[rblicrr; ri r

lI-apedido.dbfonteierJo,'.'-'.,'.j.'-,:,,:.ii
. I j.Í

wlv?.t4 L

BEI{NIARDO
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(,APÍ']'T]T,O XVIII

l]'O (;R[,I]IENCL\MEYI {}

;\rt. 35. 0 credenciamcrito pollerá scr rriilizado quancJo a aijrnirristraçfur preten,Jer formar uma

rede de prestailorcs rie serviços, rie is(,i.irt llsicas ou jurítlicas, e houver inviabilidade de competição

em virtucle da po:;sibiiitiade da contratação <le qualquer uma das enipresas credenciadas.

§ l'O credenciermento ser'á divrrlgaelo pi'r meio de eriital de cliamamento público. que deverá

conter as condições gerais para o ingrcssrr tle quaiqu*i prestador interessado ern inlegrar a lista de

credenciados, desde que precnclridos ,rs r..O,l,t:t?t.O..tinidos no referido docutnento.

§ 2" A a,Jrninistração fixarii o preçc, a.,,. p,,j'àtu*''ri.itirn.iu.:to, i-rem como as respectivas condições
idereiiiLlslarileilto. .i 

.':

§ 3'- ,i. r,colha d6 crç4j;;,1,::i3clo pcgerá sci fe!1a por,lclçciqc,s sempre que este for o beneficiário

<lireto iitr serviç:s. ,,,,i . .. r- ': .. 
,.:

§ 4" Quando li escc,lha tlo prcsti$or tUr Piia"+ela-adniirirsrtaçào,.o instrumento convocatório

deverá lir;r'a nianeira r,ela quar s.:ra i'eita a tiistrihaiç^., iií)r ).i\iços, clesde que tais critérios

sejam aplicailôs de ltirijra ribjêtiÍi.c iuipêsinal.' " -

:

§ 5'O prazo nrirrilncr paíàr reccbiurçn1o de riôcrrnrcntitçáo dos interessados não poderá ser inferior

a-10(rrintr)iii:i:;. r,. ,i :, ;

§ 6'' o prâzü p;u'ã crr:dçrrcianrrlit,.l deverá -.cr reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze)

rnes*!i. i':ra inEresso de rrovcls irttetv;sados.

' ' cArÍTllL{) xlx
I ucl trRodtÍtDIMIiN'ro Dr, h{ÀNtr'Ç,sflÇÃo DE INTERESSE

Art. 36. Adr:tar.se.a,,cr:r âriririir-, rirtrcicitralr"d l'ti]cúriir.lle!lto de Manifestação d'e Interesse

observalrdl.se,i como pariimetro norn.:liv1" no quú eouher. rt, rlisptlsto no L)ecreto Federal no

8.428. de 02 cle abril dr, 20 i5.
' '. .:,: .,: : - , :.;'i]i..,, r;: . ', .;1 .i . ,.'... 'l , .

: | : ...' .' , .,'
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DO REG IS'TRO C^T DÀS'I'RAI-

Art. 37. lrnquarto não fcr efetivaf rrenls inrplententado o Portal Nacional de C]ontratações Públicas

(pNCP) previstti no art. lr7 da l,ci n.'' 14.13:i. de l'de ahril de 2027, o sistema de registro cadastral

de fornececlgres ,Jo Municípi,t scrá rcgido, no ciue coubç'r, pelo disposto na Instrução Normativa

nu 3. rle.Ló dc abrilcle 2o18. da Sccictarit cle Gestão do \4irristério da Economia.

ParágraÍb único. [:rn nenhunrJ Siptitcse as licitaç(5es realizad.rs peio Município serão restritas a

fomecedores previarnentu caclastriyios na íorma do iiisposto no caput deste artigo, exceto se o

cadastraniento for cor;,iiçiio irrCispirr.;ávf ,Ê,ft. 4utcrrricação na platatbnna utilizada para

realizaç:ãa clo certame ot, Drocedintcnto de {unfreÍaç{i' riireta

1" "' " ':'

CAPÍTULO X,\I

Dr) c()N'IRA I-() NA FORyTA ELE'rRÔNlcA

Art. 3g. Os contratos e termos aditivcs celebiarlos enile o Mrrnicípio e os particulares poderão

Parágratb úuico. Para âssegurar a c«rnl-iabilidade dos dados e informações' as assinaturas

eletrônicas apostas no cot)tt'atLl deverão scr classificadas como qualificadas, por meio do uso de

certiÍjcado,digitfl pelas, partqri Íl1b);^:ri1cras, ttos. t,:rynos dg art. 4o' ine:. IIl, fla Lei no 14'063' de 23

de seternbro de 2020.

CÀPÍ't.t]LO )LXII

. 
,l'. ];

Art. 39. A possibiiidarle de subc(,ntrataçào. se fi.'r o caso. deYe Ser expressanlente prevtsta tro

edital ou no irlstrumcnt,.r dc ccxrtr"rtaçào dirctir, ou alternativa[rente rto contrato ou instrutnento

equiYalente. o qual devc. ainda. infornial o percentual má:<imrl pcrnritido para subcontrlrtação'

§ l" E vedada a subcouirataçáo cie pôssoa Iísicaôu iLrridit'a, se aquela ou os dirigentes desta

mantivç'rem víncnl«r de natureza técrriea comercial. !'corôlrlica. financ:eira trabalhistl' otr civil
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con dirigent,: do órgão ou eirtiriacl: contratante oti c()rr allerrtc público que desempenhe tunção

na licit:rção ou atue na frscaliz-açã0 clu na gestão do contrato. <ru se deles forem côniuge.

cgmpanheiro,oq. prarent*tr;enr linha-1eta; colatetpl, 0ü1púr-Í afinida'Jc. até'o terce.irQ grau, devendo

essa .proi bição constar express alTtente $o ed ital de' I ic itação'

§ 2" E vedarJa cláusularr;ue iiermita'a:iuL,contratação Ca pa'cela principal do ob1et.. entendida

esta como,o conjunlo de itens para os quais' como requisito'de habilitação tecnico-operacional'

tbi exigida apresentaçQo,Je atesÍattQs'cQfn,o obietivrr de cornprqvar a execução tle serviço' pela

I icitante ou contrirtada, ccm características semelhan tes'

§ 3. No ca,so de fbrnecimentr., rlc bens, a indicaçào de produtos que não sejam de labricação

própria não deve ser con:iiderada stttrcontratação'

í]ÂPÍTULO XXIti'

Dt) Rr,(ltltlINIl,l{T(, }'ltovls(rRl() ll Dtlf'INITIVO

I - em ss tratando de obras'e serv:iços: '1

'. ,:i

a) pror,isorianlente, ettt até 15 (q.trirrze,) di.as.$a comunçação escrita do contratado de termino da

execução;

b) elefinitivamenre, após pmzo cle observação ou I'istoria, que náo poclerá ser superlor

(noventâ) clias, salvo eln casos excc)p;ionais, tlg'/idatnetrte iustificados e previstos no ato

convocatofio ou.ntr contfato. 
:

ll - cm se tr,Stanclo.dc çompras:

Jo contratado;
a) provisoriamente. eln até 15 (quinzci di* du ton""rnicação escrita t

b) defiititivanlfnte, para elbito ti,: verifiuação da (uaiiclade e quantidade do material e cotrsequente

aceitaçãc',, em até 30 (trinta) cliar' 'la corrrufticaÇão cscrita tltl contratado'

§ i. O ctlital ou o instrurrrertto iJc contralaçào direta; otr altei 
1"1lyarnente 

o contrato ou instrumento

eqrtivalettte,poderáprÊ-v-(-ra[rÇl..tlSorerebi:netrro'<j1|1rútw.t1]'..'oo.*ooserdispensadoo
recr.'bimcrrto provisõrir) Je lgôàúospert'cí"ücis e';ilirtlentiiçàu prepnt'ada' otrjetos de pequeno valor'

ou .Jenriris contralaçÕcs .:1ue riâil âpft)SÚlrtCli.l ri:.cui; cotrsici.erár,eis à Aciministração.

x
1//

'; 'r :r

tfl': , ,' ".al
i'i ' .,'.*. r.:;
;,: '.t

i
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-se objetos de pequeno valor aq ueles
I'de abril de 2021

Ari' .tl. Olrserva,.ios o c(iÍrtri,ii;..,r;,, .. ,, ..-_. -

tL*jJ-ffi i_*il;*:,:.::.;ffi :;:Iia.::::?:,xriTfr .ilr,:",;:,1;
tirnderçào. Yv\.! '|i'{Àr'r'" ""{§illtl1.ff entidade, quando se rrarar a.'urtuiiuiu o,

i I 

..uti

Art. 42'''A controiadl'':;{:,Y'i^tlliy 
tgeu{or11qr1r;irá. por alo pr"óprio o disposto ,o arr. 169 daI.ei n"' I4. lJ3,rdg 'i' çle aurit a e:2(t ti. l"i.'r',.'oiu* quanro à resp.,sabilicla<le, da alta administruçaopara implemenh'ptocessos c eiri;tjlllra,, iiicltsive iie gestâodc riscos e controres intemos, paraavaliar' rjirecionare mort:tttraror; prrircistis lir';tatorioie 

"r,Ç.anuos contratos, com o intuitorJe atcanç"rr os oh-ierivris dos |rri;ccdirnenros:!:",1;;;;,,.;;;"., um ambienre ínregro econÍiável' assegtlrar o alírthatrrst'l'r,tos'càn'rraíaçôei 
"n r,lrr*-io,r-.rrto estratégico e às reisolçamentárias e proÍrro\,§r e Íicicirrlj.r", t,oiiolO+,i*,* 

9l,icá1:l.r úr1l :iri;rs contratações.

, CÁpi;T.rrL{_}'_§v.

Do _r6ry.p 1*oIrE :DAS CoiYt,R,r.I..,t clrili s

:.;',. j.ir . ,r , ' ,,C,SFi1ULO "

Art' 43' Ilnl âmbito murticipai. t:ttqL:afl1rJ riãu{or cfeti'arriente irnprementado o portar Nacionar

l;;:''o"*ot1e:; 
Públicas (Prrlr-:p1 

" t,,";",1.i.rr,.1,tt trir,";.';';' rr. i4.r33, de ro de abrir de

i " : 5xvr nas »rsl,frsrÕÕfs rwÂrs.i:,.i_ ,,-:;,.1. .,.,.i,: 1., .:.r:":.!t:...;,t.I 
-, .: :...-,

í - qira'n<ic' a 
"livulgaçâo ot.i'guio+iâ diis iúos -,li.ridol icla riruJa- {-i:i no pNCp se ref,erir a aviso,autorizaçà' ou cxtrato' a publicidade 'lar-se-á unrou", de s:.rn prrblicaçài, no Diário oficial do

. / - i|
';l
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Mulieípio e no Diario ()ficial rJl,. Urrião. i*rn preitrizo LIe sua ternpestiva disponibiliz.ação no

sisterna cle acompanhantento de corrtraiaçries do'Iribunal cle Contas local. se houver:

I . , - 
, 

':

ll - quapdo a divulgaçàà obr'rguoria,j,rs atos exigiclos pela çitarta Lci no PN'CP se ret'erir a inteiro
''-"-':;ji'"-"-

teor de 6ocurnento. ectitât, contiritir ou procesit,.''a pubticiclade dar-se-á atraves de sua

disponibilização integral e tenrpestivh lo Pcrtal da 1'ransparência da Prefeitura, sem prejuizo de

eventgal pUtrlicação no sistema dc acorrtpAltharnqlto de cr-rntrataç:õeS do 'fribunal:ele Contas local.

se trortye.I; ': . , .i

lii não hart:t'á prejuíz{ à reali-..açiro ,fu licitações ou prrocediutentos de contratação direta ante a

ausêliciadas irr1orir:çõ-s f:rcvi:itas nos fi§ J'c.i"dr.r rn. I?4 ti;r [-eino l4'13-]. cle [" de abril de

20i I, cis que s lvtunicí5,ie n{,i1i,1'.i 3-s ll,rciorralidades atualmente disponibilizadas pelo Governo

[]ccir:ra.l. tlo que couber, lx)S tçrlrlt,: tic'rtc Dgt;;t6',t9; .

Jl

lV - a. contratações eletrônica:; poder'ão sei teallzailss F)or llleio de sistema eletrônico inlegrado

à platirfbrlrur de operacionaliza6ào,Cas rndüaii,ttl,ir!çi..le trons;tcrências voluntárias do Governo

F ecléral. nos tcrltl()s tio ;irr. -ir. §2o--tio peçr,eiq l'çrtg.rql n' i0'021' rl': 20 ile setembro de 201 9'

V - tias liciiaÇões eletrr)r,i,-as rea'iáCa.s pelo Mirnicipio, cl.6'41pte por realizar procedimento

l.i-i, $c, !" tll ;bril dê:'O:i.,e pol adc,tlr o ntodo cie clisputa aberto' ou o

ntodo irtrefio c f'cchailti, a Adniiliisiração pcdcrá. '.iesclc iá. u'.iliz'ar-se de sistema atualmente

dispcirrí';el: iflCl-trsive t.r Ctlrnplrl,net otL ciemais'platafi.'rinas pírblicas ou privada:;' sem prejuízo da

utilizaçào de sislema PrúPti<1.

Parágrslo r'tnic.t. rJ c!isirôst0 nos'insisoj':l e il acirna ocorrerá sem preittízo da respectiva

divLrlgaçlio., ,1116.clerrôni.,, oiiqii!, selnpre que prre'risio na I'ei n" l4'133' de l" de ahril de

Art. 44. A Secretariu t-ltiÍlicipai de admii'i:traÇão poderá editar llorrnas complementares ao

o,.r"r,; ireste De$cto e rlisporiiLiii;:-triir,lbirrraçõe:; a,lici«Àais ént meio eletrônico' inclusive

moilelo§ dc artelatos necessárir-'s ii cotitriitaçio'

Àrt. a5. Nas'reÍ'erên;i':r'á rrriiiriçào Ylc atcs ítorntaii'"os t'ederais t:omo parâmetro normativo

*r;i.ip.f. ionsid!iáY:àã:áàrc$aç:ao ei1.niSgrliiCaiirrie publicaçàr-' cleste Decreto'

,' I r'l t .i 'r , :: {' ,r'!i :-;' - 
I

Art. 46. Inciusãu <re Acies,ãoiJe,lira.rlr:Rlgistr'o de Prei:or; entre trrrrrticípicrs tle acordo com a LEI

:t4í,ry+P+-'trysr:!{+ajPiry 
;

ArÍ. 47.,[r.ste I)::ç.-totirtit,tr'l4rçfi1 viÊr''1itm eiata r-lc--suirpublr':a\:âo; ;

- ,,, ,,'-.

I .. ,' ".:.. .r1 .i j. :1 ! r..t Í: .''
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